
17/06/2021

Número: 0842723-06.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 04/09/2020 

 Valor da causa: R$ 8.505,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JADIELYSON INACIO DIAS (AUTOR) PAULA JESSIKA CONSTANCIO BARBOSA DE LIMA

(ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59519
259

04/09/2020 15:50 Petição Inicial Petição Inicial

59519
260

04/09/2020 15:50 Petição Inicial Petição

59519
266

04/09/2020 15:50 Procuracao Procuração

59519
262

04/09/2020 15:50 Documento de Identificação Documento de Identificação

59519
263

04/09/2020 15:50 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

59519
265

04/09/2020 15:50 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

59519
267

04/09/2020 15:50 Documentação Médico Hospitalar (1)_compressed Documento de Comprovação

59519
269

04/09/2020 15:50 Comunicado de Pagamento Documento de Comprovação

59520
166

04/09/2020 16:08 Petição Petição

59520
174

04/09/2020 16:08 Petição de emenda Petição

59519
717

08/09/2020 15:52 Decisão Decisão

59717
173

11/09/2020 11:30 Certidão Certidão

59718
183
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68454
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2
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Em anexo.
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Paula Jéssika Constâncio B. de Lima 
Advocacia Assessoria & Consultoria  

 

Rua Marcilio dias, nº 220, Igapó, Natal/RN – CEP: 59.104-260. 
Contatos: (84) 99980-6189/ E-mail:paulaj.adv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS ESPECIALIZADAS DA COMARCA DE NATAL– RN 

 

 

 

JADIELYSON INACIO DIAS, brasileiro, solteiro, armazenista, inscrito no 

CPF/MF sob número 081.141.414-09 e RG nº 002.835.791 ITEP/RN, residente 

e domiciliado à Rua Sebastião Inácio Dias, nº 55, Alto de São Francisco, Santa 

Maria/RN, CEP 59.464-000, por sua procuradora signatária (DOC. ANEXO), 

recebendo intimações e correspondências na Rua Marcilio Dias, nº 220, Igapó, 

Natal/RN, CEP: 59.104-260, e-mail: paulaj.adv@gmail.com vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA em face de: 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de Direito Privado,  CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

Considerando  que  a  situação  econômica  atual  do  Autor  se encontra  

desfavorável,  não  possuindo  recursos  suficientes que  o  possibilite  arcar  com 

custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do 

benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 

1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal 

benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. Para 
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comprovação da situação narrada, junta-se aos autos para apreciação de Vossa 

Excelência, declaração feita pelo autor, afirmando-se, desde já, a veracidade do 

que fora subscrito. 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 15/03/2018, conforme consta no registro de ocorrência 

policial (DOC. ANEXO) sofreu acidente de trânsito após ser colidido por um 

veículo VW/SANTANA, de cor prata, condutor e placa não identificados. Do 

evento restou o demandante com acentuadas lesões corporais. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi resgatado e socorrido até a UPA mais 

próxima, sendo encaminhado paro o Hospital Mons. Walfredo Gurgel, sendo 

diagnosticado que o mesmo sofrera fratura do punho e trapézio esquerdo. 

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da fratura sofrida, passar por 

procedimento cirúrgico de correção, conforme se demonstra documentalmente. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima 

expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, além de 

sentir dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na 

força do membro afetado, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, 

como movimentar a mão para segurar talheres, objetos, manusear caixas em 

seu ambiente de trabalho, praticar algum exercício físico e trabalhar, pilotar a 

sua motocicleta que era o seu meio de transporte, tornaram-se verdadeiramente, 

tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

O autor labora como armazenista, necessitando assim de movimentar 

caixas e materiais pesados, a sua renda depende de trabalho braçal que 

ora realizava, as lesões ocasionadas no acidente e as limitações 

desencadeadas, prejudicam em demasia o mesmo, que se vê obrigado a 

trabalhar sentindo dores e dificuldades que outrora era inexistentes. 

A parte autora sofreu séria fratura no punho e trapézio esquerdo, passou por 

delicado procedimento cirúrgico, após buscar a reparação do dano ocasionado 

pelo sinistro, restou com considerável limitação física que ainda hoje lhe impede, 

de forma acentuada, de retomar as suas atividades normais. Encontra-se 

debilitado, sente dores, não movimenta a mão com facilidade, sente dificuldades 
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ao erguer e segurar algum objeto, e realizar qualquer outro movimento com o 

membro afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da 

fratura sofrida, prejuízo esses que acompanham o requerente até os dias 

atuais e que possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, 

possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de 

pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT. 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o autor 

encaminhou seu pedido. Juntamente com os documentos pertinentes, 

legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, requerendo 

administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro 

Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido autuado com o 

número de sinistro 3200239522. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa 

desta quando informada do pagamento da indenização, NÃO POR SUA 

CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela 

demandada. 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor 

irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com 

a invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após análise do pedido 

feito administrativamente, o requerente recebeu o valor de R$ 945,00 

(novecentos e quarenta e cinco reais) 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 

pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da 

lesão sofrida. 

O demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, 

teve acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo 

assim, restou com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma 
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irreversível a realização de atividades cotidianas simples, bem como o 

desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

É importante frisar que em documentos apresentados e juntados aos 

autos, comprovam as limitações físicas do autor, mencionando claramente 

o caráter permanente destas, bem como, sendo incisivas no tocante a 

constatação da dificuldade de deambulação do requerente.  

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora 

grave a perda funcional do membro afetado, porém, a parte ré realiza avaliação 

imparcial e unilateral, sem proporcionar ao segurado aquilo que realmente 

lhe é devido. 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou ao seu 

pedido administrativo, boletim de ocorrência policial relatando o acidente de 

trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as 

lesões e as limitações, e mesmo assim, teve como resposta da ré, um 

pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem corretamente 

enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 

administrativo solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo 

foi em vão, não havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a 

não ser com a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor 

devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem 

correspondente à perda funcional completa de uma das mãos, corresponde 

a 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Sendo assim, comprovada a perda de mobilidade do membro afetado, é 

devido ao autor 100% do valor referente a lesão, ou seja, R$ 9.450,00 (nove 

mil quatrocentos e cinquenta reais), tendo o autor a receber uma diferença 

de R$ totaliza a importância de R$ 8.505,00 (oito mil quinhentos e cinco 

reais). 

Num. 59519260 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PAULA JESSIKA CONSTANCIO BARBOSA DE LIMA - 04/09/2020 15:50:24
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090415502413100000057116975
Número do documento: 20090415502413100000057116975



 

 

 

 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta 

a indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 

importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de 

acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o 

legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de 

torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 

seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 

coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 

reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-

DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território 

nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 

ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 

necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até 
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R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares 

comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 

contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 

prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 

Permanente pela vítima. 

 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, 

por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 

Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 

das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados 

à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 

pagamento das indenizações e reservas. 

 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 

seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 

hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 

faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, 

deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e 

da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 

Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 

1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código 

de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 

devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o 

pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a 

partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 

Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 

Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
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(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e 

da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 

Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 

1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código 

de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 

devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da indenização do 

seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) 

(grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 

lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito 

do mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua 

invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in 

verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento 

da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 

através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
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(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais 

Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 

legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 

função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 

de uma das mãos - 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores - 70 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés - 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 

Polegar - 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo - 25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 

da Mão - 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  - 10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 

ou da visão de um olho - 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral - 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço - 10 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

pagamento de complementação de indenização do seguro DPVAT à parte 

autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos 

documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia 

médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 

para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do 

pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 

319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo 

Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o 
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processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da 

assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 

Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 

preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante 

legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de 

revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1.  Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte 

autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência 

de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do 

Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos 

carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de 

indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, 

seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação 

de indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) menos o valor pago administrativamente, 

qual seja, R$945,00, (novecentos e quarenta e cinco reais) totalizando 

assim, ao final, a importância de R$ 8.505,00 (oito mil quinhentos e cinco 

reais). 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de complementação de 

indenização referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o 

evento danoso, no valor de R$ 8.505,00 (oito mil quinhentos e cinco reais). 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios 

a serem arbitrados por Vossa Excelência; 
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5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 

no decorrer da instrução processual. 

5.1 Requer, por fim, o cadastramento do advogado Maicon de Jesus Alves 

(OAB/RS 102.906), para receber intimações, sob pena de nulidade. 

 

Dá se a causa o valor de R$ R$ 8.505,00 (oito mil quinhentos e cinco reais). 

Termos em que 

pede deferimento. 

Natal, 04 de Setembro de 2020. 

 

PAULA JÉSSIKA CONSTÂNCIO B. DE LIMA 

OAB/RN 16.365 
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P R O C V R A Ç Ã O 

OUTORGANTE: .JADIF..LYSON INACIO DIAS, brasileiro, solteiro, armazenista. portador da cédula de 

Identidade n" 002. 835 .791 ITEP/RN e inscrito no CPF sob o nº 081.141.414-09, residente e domiciliado a Rua 
Sebastião Inácio Dias, n'' 55 , Alto de São Francisco, Santa Maria/RN. CEP: 59.464-000. 

OUTORGOADO( S): por este in strumento de procuração . nomeia seu bastante procurador e advogado 
PAULA JÉSSIKA CONSTÂNCIO BARBOSA DE LIMA , brasileira , casada , advogada , inscrita na 
O AB-RN sob o n" 16365 , LEONARDO FERNANDES DE LIMA , brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 
inscrito no CPF sob o nº 092 .397.964-60, com escritório profissional sito à Rua Marcilio Dias, nº 220, bairro 

Igapó, Natal/RN , CEP: 59.104-260 a quem confere amplos poderes para o foro em geral com a cláusula "ad 

judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor, em conjunto ou isoladamente, contra 

quem de Direito. as ações competentes e defendê-lo(a) nas contrárias, seguindo uma e outra até decisão final, 
usando dos recursos legais e acompanhando, conferindo-lhes ainda poderes especiais para declarar. atestar a 

hipossuficiência da parte outorgante, confessar, desistir, renunciar direitos, transigir, firmar compromissos ou 

acordos. receber e dar quitação, propor execução, requerer falência, habilitar créditos, bem como sacar Alvará 
Judicial. ação ordinária, procedimentos sumários, ação rescisória , embargos, agravos, representando ainda 
o(a) Outorgante para o fim disposto nos artigos 447 e 448 do C.P.C., podendo ainda, substabelecer a outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes . 

Contrato de Honorários: Os Serviços ajustados correspondem a 30% (trinta por cento) dos valores a 
serem percebidos pelo CONTRATANTE por ocasião do montante liquidado na sentença, alcançando 
esta. todas as parcelas vincendas e vencidas , devidamente atualizadas desde quando o pagamento 
deveria ter sido efetuado, tudo corrigido monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1 % (um por 
cento) , independentemente do ônus da sucumbência que caberá também aos CONTRATADOS. 

Natal/RN, 6 de agosto de 2020 

;i-w),fLY5o;✓ Ü ÍA.$ 
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~35791 ITEP RN 
r.:-:- CPF (DATA NASCIMENTOl 

t<J81.141.414-o9]e4/03/1995 
FILIAÇÃO-----------

JAILTON INACIO DIAS 

SONIA MARIA DIAS 

[iPERMISSÀO l~C~ AB] 

Nº REGIST JI VALIDADE 1r-11 
HABILITAÇÃO-, 

0624200 12/11/2024 l 26/11/2014 J ~-------------
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A 

BAR 
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68.&7.&236587 
Rlf706725948 
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ESCRITÓRIO

CLIENTE VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA
ANTERIOR (M³)DIAS

00945389.0 30/06/2020JADIELYSON INACIO DIAS

SANTA MARIA

245.001.245.0300.000 RUA SEBASTIAO INACIO DIAS, N, 55 - SANTA MARIA SANTA MARIA RN 59464-000 06/2020

LIGADO POTENCIAL

05/2020 -    10 04/2020 -    11

03/2020 -     6-L.C. 02/2020 -     7-L.C.

01/2020 -    15-L.C. 12/2019 -     0

1 10 R     5308

338 348

11/05/2020 10/06/2020

10 30 0,34

ROTA DE ENTREGA 03.5130

MATRÍCULA CPF/CNPJ:

081.141.414-09

CAERN - 08.334.385/0001-35

Nº Documento: 2020069453890

AGUA

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 CONSUMO DE AGUA 10 M3 43,77

PARCELAMENTO DE DEBITOS                - PARCELA  6/12 70,22

MULTA P/IMPONTUALIDADE         05/2020 2,24

JUROS DE MORA                  04/2020 03/2020 2,32

DESCONTO ACRES.IMPON 11/2019 1,92

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

MONITORAMENTO MENSAL DA QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA
(Decreto nº 5.440/05 e Portaria n° 2.914/11 do Ministério da Saúde).

GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano:

Parâmetros
VMP e Recomendações

Turbidez Cloro Residual Livre

VIA CLIENTE
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA NÃO RECEBER APÓS

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

30/06/2020

377

MATRÍCULA

116,63

116,63

DE AGUA 2020, REFERENTE A 2019, NO SITE DA CAERN/AGENCIA VIRTUAL/

DECLARAMOS NAO EXISTIR DÉBITOS DE FATURAS COM VENCIMENTO EM 2019 - LEI 12007/09

INFORMO QUE JA ESTA DISPONIBILIZADO O RELATORIO ANUAL DE QUALIDADE

REGIONAL MATO GRANDE 05/2020

2,51 1,25

82660000001-0 16630006245-1 00945389001-5 06202030003-4

00945389.0 245.001.245.0300.000 06/2020 30/09/2020

VIA CAERN

03.5130

ROTA DE ENTREGA

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

29/06/2020INTERNET Emitido em:Emitido por:

Colif. Totais Nitrato (como N)pH

100,006,60Valores obtidos
5,0 6,0 A 9,5 % DE AUSENCIA 0,2 A 2,0 MG/L <= 10,0 MG/L

43,77

43,77
PIS
COFINS

TRIBUTOS BASE DE CÁLCULO PERCENTUAL(%) VALOR DO IMPOSTO

7,60

1,65

3,33

0,72

Os acréscimos devidos (atualização monetária, juros de mora e multa por
atraso), decorrentes do pagamento em atraso, serão cobrados na fatura seguinte.
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~_.~.. ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE "6Õ~~

\\"Il\~::: POLICIA CIVIL (f :;--J~. DIRETORIA DE POlÍCIA CIVIL DA GRANDE NATAL - DPGRAN _
\ Delegacia Municipal de Macaíba

-- ~ ~ --------------------------------------------------------~---==~----I
Ref. Ocorrência nO108010211510406838

BOLETIM DE OCORRÊNCIA
Boietlmversaneiosohre-Sob invesÜgação' ..........-.... . ...----.... .
Data e Hora do Fato: 15/03/2018 às 06:40
Local do Fato: Em Via Aberta localizado(a) no(a) Rua Br-304 Reta Tabajara, Prox. A Pista Nova Para O Aeroporto. RETA
TABAJARA, Macaiba, estado do (a/e) Rio Grande do Norte

COMUNICANTE

JADIEL YSON INACIO DIAS, brasileira, solteiro(a), RG. n? 2835791 ITEP/RN, CPF: 081.141.414-09, armazenista,
Médio Cornp., com 23 anos e nascido aos 24/03/1995, natural de Sao Paulo do Potengi-RN, filho(a) de Jailton Inacio Dias e de Sonia
Maria Dias, residente e domiciliado(a) à(o) Rua Sebastião !nacie 'Jias: 55, ALTO DO SÃO FRANCISCO, SANTA MARIA -RN,
telefone (84) 99616·8032 _._" 1

H 1ST Ó R I C O S E G U N DO O C O M UNI C A N T E

segundo o comunicante e vitima relata que conduzi? pilotando a moto honda CG-150 de cor verde de placa
JJX9180-RN de renavan 848313860 de chassi flnal ... R033123 de propriedade do Sr. Anderson Dias Pereira, QUE vinha como
passageiro(carona) seu cunhado o Sr. Anderson Dias Pereira que também ficou lesionado em decorrencia do acidente, que?
moto era conduzida no sentido Santa Maria RN/Mac?ib?·Rf\l e ao chegar na Reta tabajara, prox. a pista nova para o
aeroporto, foi colidido por um veiculo do tipo passeiotsantana de cor prata de placa e condutor não identificado) que evadiu-
se do local após a colisão, que o veiculo vinha no sentido contrario, e 'ao fazer uma ultrapassagem de risco em passagem
continua sem acostamento, colidiu na moto deixando ambos as vitima !esionadas e a moto danificada em diversas partes,
QUE as vitimas foram socorridas para a UPA deste municipio atendidos e liberados, que por não se sentirem bem, os
mesmos no mesmo dia procurou atendimento no posto de saude no. seu. municipio de origem: Sta Maria onde foram atendidos,
sendo a vitima JADIEL YSON encaminhado ao hosp, Walfredo Gurqel em Natal-RN. onde foi atentido e constatado uma lesão na
mão esquerda, QUE nada mais disse.

V ir I M A (S)

1" vítima: JADIELYSON INACIO DIAS, brasileira, solteirota), RG. n? 2835791 ITEP/RN, CPF: 081.141.414-09,
armazenista, Médio Cornp., com 23 anos e nascido aos 24/03/1995, natural de Sao Paulo do Potengi-RN, filho(a) de Jailton Inacio Dias
e de Sonia Maria Dias, residente e domiciliado(a) à(o) Rua Sebastião. Inacio Dias, 55, ALTO DO SÃO FRANCISCO, SANTA
MARIA ·RN, telefone (84) 99616-8032 2" vítima: ANDERSON DiAS PEREIRA, brasileira, solteiro(a), RG. n" 002237620
ITEP/RN, CPF: 109,025.634-59, recepcionista, Médio Comp., com 23 anos e nascido aos 01/08/1994, natural de Sao Paulo do Potengi-
RN, filho(a) de Jose Erivan Pereira da Silva e de Marinalva Pinheiro Dias; residente e domiciliado(a) à(o) Rua Miguel Batista, 49,
CENTRO, SANTA MARIA -RN, telefone (84) 99690-9788 .. __ '_ ' .

TE S TEM ,UN H A (S)--~··_---------------------------------------I

E X A M E S RE ti ui S I TA O O S
• "o ." ;-: r

Nenhum
O B J E TOS E'lIJ V O cv I DOS

Nenhum

Autoridade: Jose Normando Feitosa Lira

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações aqui registrarias são verdadeiras,

Comunicante: -r::...l .,Jt, or••
V J

C O N C L U SÃO IR EM E S S A

Ficamanuladas as versões anteriores: 31/08/2018 10:40:58~28/03/2018 17:01:17

Reqistrados os dados possíveis, seja a 1" Via do Boletim remetido para o conhecimento cota) delegado(a) Jose
Normando Feitosa Lira na Delegacía Municipal de Macaíba eaJl~quivada, para os devidos fins.'t M".'b., 22 de AMI de 2019

Maria A~afe;i~a.de Alcantara Silva
, olicial CiVIl. ,

Matrtcula:' ';94:71 0-9

- (84) 3~71-6835
PolOffice

55aea6e62eOOb035df549645638ffa02f

----------- -----------
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MATRICULA: 2018.01597-9
NOME: JADIEL YSON INACIO DIAS

IDADE: 22 (a) e 11 (m)DATA DE NASC.: 24/03/1995

SEXO: M(x) F( ) TELEFONE: (84) 99616-8032
RG: 2.835.791 EMISSÃO: 26/11/2014
PROFISSÃO:

END.: RUA SEBASTIAO INACIO DIAS, n° 55
BAIRRO: CENTRO ZONA:

PONTO DE REFER~NCIA: PROX. AO DEPOSITO MM

ACOMPANHANTE: CUNHADO ANDERSON

DATA: 15/03/2018
HORA: 07:29:31

--.

UR~'·O1 6 2~' UllIOADf
. '. Df' PRONTO

. .•... . ~lt"1l1•••tIlro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA AMARELO

NOME DA MÃE: SONIA MARIA DIAS

COR: BRANCO ESTADO CIVIL: CASADO
CPF: 081.141.414-09 CARTÃO SUS: 700009566667803

ESCOLARIDADE: ENSINO MEDIO

CIDADE: SANTA MARIA

CEP:

QUEIXA PRINCIPAL:QUEDA DE MOTO + DOR INTENSA EM MSE

HÁ QUANTO TEMPO: 15/03/2018

DIABETES: SIM() NÃO(X) NÃO SABE( ) HAS: SIM( ) NÃO(x) NÃO SABE() ETILlSTA: SIM(') NÃO(X) SOCIALMENTE( )
ALERGIA: SIM() NÃO(X)

GESTANTE: SIM( ) NÃO(X)
TABAGISTA:SIM( ) NÃO(X)
MEDICAÇÓESEM USO: _

ACIDENTE DE TRABALHO: SIM( ) NÃO(X)

NOTIFICAÇÃO: SIM(x) NÃO( ) QUAL:----------~--------~.----~----É CADASTRADO(A) EM ALGUM SERViÇO DE SAÚDE? SIM() NÃO( x ) QUAL: 1

HORA: 07:28 TA: 140,Ox80,0 PULSO:
RESPIRAÇÃO: TEMPERATURA:

ESCALA DE DOR: (x) O ( ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4
ENFERMEIRA: KAMILA ROBERTA MEDEIROS FELlX

ALTURA:
HGT:

()5 ()6 ()7 ( ) 8 ( ) 9 ( ) 10

Assinatura e Carimbo profissional

. .> .

. e v-",

Autenticação: ea714a9af5767a49c5d75ge8772dOe5e

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ALUlzlO ALVES
Av. Estrada de Jundiai, 100
CENTRO - CEP: 59.280-000 - Fone: (84) 3271-4204 Página: 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
o

AMARELO

TESTE GlIC~MICO

( ) SUTURA () LAVAGEM GÁSTRICA () RETIRADA DE PONTOS () CURATIVO PEQUENO () CURATIVO GRANDE
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SESAP/RN - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
PRONTO SOCORRO CLÓVIS SARINHO

BOLETIM DE ATENDIMENTO N° 130.30/2018
Admissão: 19/03/2018 11:21:59

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - VERDE 4 1--
Paciente:66149 - JADIEL YSON INACIO DIAS (22 a 11 m 26 d )
Nascimento: 24/03/1995 Natural: SAO PAULO DO POTENGI.BRASIL Sexo: M Cor: PARDA
CNS: 700009566667803 CPF: 08114141409 Prof:
Mãe: SONlA MARIA DIAS Pai: JAIL TON INACIO DIAS
Logradouro: SEBASTIAO INACIO DIAS, 55
CEP: 59464000 Bairro: CENTRO Cidade: SANTA MARIA
Telefone:84.996168032 Compl:

Motivo: MOTO - QUEDA
Origem: FAMILlA

Tipo: NÃO REFERENCIADO
*Empresa:

Fluxograma: Discriminador:

OBS: 40 DEFORMIDADE Classificação: 19/03/2018 11:22:24
I,
jREGULADO POR DR CARLOS PINTO
i

HORA P.A. HGT Sat02 Fi02 F.R. F.C. TEMP. Olasoow RTS
i

i
I I-

i I
i
I'--

r HISTORIA - CAUSA EFICIENTE DA LESAO ALEGADA
lQueixas: DEFORMIDADE EM MSE
IHora:_:_

-I

18

L- E_XA__ M_E_F_~S~I_C_O~(P_R~I_M_A_R_IO~I) ~
IA

~~--------------------------------~
~--------------------------------------------~--~

I

I . i

I '.
I*Saída: -

, ..

OUTRAS OBSERVAÇOES:
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~ DESTINO DO PACIENTE: Y
~~==============================================================================~
~IINTERNAMENTq NAClÍNICA:
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«
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(j)

«
o
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~
w
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LABORATÓRIO

"

Assinatura e Carimbodo Responsável

N° do Boletim de Atendimento:

DATA: HORA:

SAíDA: DATA:/C; 1..:J...sl I t:d\. HORA: /i?,'6~~
Decisão Médica D "Á Revelia D Transferido para:

ÓBITO: DATA: I I HORA:
Entregue 'à}amília com Atestado D ocs.v.o.f+] I.T.E.P.D

i ~ <,
I~- "'-..r -: ,ftf~~\);'~

, f '\l~ .•••l;I' ,

- ' Meo~1N~' O)

---------------·------""--------~------U~---~--------------;e~~;;~;;s:~~;a-;e~;,;;;;;;a:~~t:~;;s-a-s::~~e:;ç~~-
DESTINO DO PACIENTE: N°doBoletim de Atendimento:

~IINTERNAMENTO NA ClíNICA:.~======================~====================~) ,
• SAlDA:

bATA: HORA:

DATA: I HORA:I

) Decisão Médica D A Revelia D Transferido para:J~==========================================~=.=~
., ÓBITO: DATA: I ~ I HORA:
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CituI9ia da mão de natal

CIMAN
Dr. Hélio Rubens Polido Garcia - CRM 5500

cirurgia da mão - microcirurgia - artroscopia

JADIELYSON INACIO DIAS

Solicito:

Tomografia punho Esquerdo

Diagnóstico: Fratura-luxaçâo carpometacárpica 2 raio? Com componente do trapézio

COM MÁXIMA URGÊNCIA!!!!!!
Complicação de sequela permanente
Necessita correção cirúrgica URGE IE'

14.05.18

Dr Helio Rubens Polido Garcia
Ortopedia e Traumatologia

Cirurgia da Mão
CRM 5500

Hospital Memorial- Av. Gov Juvenal Lamartine, 979 - Tirol- Natal- RN - F: 31334200
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PAC: JADIELYSON INACIO DIAS
EMP: ION - AMBULATORIO - DATA: 17/04/2018

Data do Atendimento: 17/04/2018 - 10:55 ICódigo: •
Recepção: RICARDO EMMANUE

Paciente: 82677 - JADIEL YSON INACIO DIAS
Convênio: ION - AMBULATORIO - 700009566667803

Laudo Médico

EXAME: RX MÃO APjP FRATURA DO PUNHO - TRAPÉZIO

SINAIS CLlNICOS: TRAUMA, DOR E DEFORMIDADE DO PUNHO

DIAGNÓSTICO CIO: S62.8 FRATURA DO TRAPÉZIO

TRATAMENTO REALIZADO: TRATAMENTO CONSERVADOR DE FRATURA

LUVA GESSADA

SOLICITO AVALIAÇÃO PERICIAL PARA AFASTAMENTO DO TRABALHO POR 60 DIAS
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,

Atestado para os devidos fins, que 0(8) segurado(a)

/2";;:]2)
foi examinado(a) nesta Unidade de Saúde às /' ' horas, e necessita

afastar-se de suas atividades profissionais / estudantis, durante um período

de 40 dia (s), por motivo de doença

a partir desta data.

Autorização do paciente para
divulgação do CIO.

S' C2 ./. ( /lIZ#{>e:2./;J.CIO. 10 n°

Local e data

r

flssional

Missão: Oferecer, no âmbito hospltalar, assistência à saúde para crianças e adultos em situação de emergências clínicas, cirúrgicas, agravos de
causas externas, em especial o trauma, de acordo (om as melhores práticas clínicas e contribuir para o ensino e a pesquisa em saúde à luz dos

valores éticos e humanitários.
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REFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA
, , ADM: CELlNA CÂMARA
~ ,...-cOVERNANDO COM O POVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO MÉDICO

Atesto que o segurado pdu:. ~r-()Ún-,-=~_--",T=--_._D=-t",-~_'~ _

foi examinado nesta Unidade às , horas nescessitando--------------------

de. A -:1. / Lc.-=-A L.--.;.""\ __ ) di d Ç: d b 11 . dv;J. ~ , Ias e afastamento o tra a 10, a partir esta

data.

ASS. DO MÉDICO E CARIMBO COM CRM

NOTA: Este atestado é válido para as finalidades previstas no Art. 86 do RGPS, aprovado
pelo Decreto na. 60.501 de 14/03/67 e será expedido pelajustificativa de 1 à 15 dias de
afastamento do trabalho.
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_ I GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
. Secretaria de Estado da Saúde Pública

Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel ' s -

Pronto Socorro Clóvis SarinhoL- _

RECEITUÁRIO

NOME MATRíCULA.

Ju'VÓ/'t3;J ~ : ,
~ do ~ÉV~

~J~/tL.g k â~/.c=:eJ?vJ
r-

j)~_ /fi4'Q ~tstF/'SJ1

!
I DATA I

MÉDICO - CRM

FUMAR FAZ MAL À SAÚDE - USE CINTO DE SEGURANÇA
PILOTE SEMPRE COM CAPACETE - NÃO BEBA AO DIRIGIR

ESTE HOSPITAL É SEU, É MEU É NOSSO.
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PREFEITURAMUNICIPAL DEMACAfBA - RN
SEtRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(UPA) UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-AlUíZIO AlVES
UPA
24h'

AV. Mônica Dantas S/N Centro; Macaíba- RN Tel.: 3271-6500
CNPJ; 11.303.093.10001-40

RECEITUÁRIO

INOME'~Clvr,Q,'\SL\V\"'1 ~ '~\''\r.Jv~
"

-10~CSlI)

í. \ ~
C~.

c
·\.--=C-

<., ,...... .

Médico - CRM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GESTÃO -P==f ~ M .. Id >t ••

_ , re eítura umclpa e •••

REGULAl"IENTAÇAO DOS SERVIÇOS DE SAUDE Santa Maria
RUA SANTA MARIA, 219 - CENTRO-,,~ ~"~ ..

RIO GRANDE DO NORTE
Com-x-têncio r- l Iurnnrudndc Poro «eccosttutr

FICHA DE REFERÊNCIA I ENCAMINHAMENTO
UNIDADE DE ORIGEM SOLlCITANTE I ESPECI~~ADE ~ k:-(01\ nVl.-<- ~ ~
NOME DO P~IE~IE JJ-~ t. ' \)~

, I DATA DE NASCIMENTO
.'ift. ~ I I

NOME DA MÃE
-

ENDEREÇO

SEXO I.CPF IIDENTIDADE I ORGÃO EMISSOR IMUNICIPIO DE ORIGEM
M ( ) F ( )

RELATÓRIO DA UNIDADE DE ORIGEM
RESUMO CLíNICO (HISTÓRIA CLíNICA E EXAME FíSICO DO PACIENTE)

~'U..'\.~~ \~ G--
~

HIPOTESE DIAGNÓSTICA CID ~~ I PRIORIDADEq,~.7.>
LOCAL E DATA DA SOLICITAÇÃO MÉDICOS~ §~'_SINATURA ECARIMBO)

c;..,. \ I.f 1Hr ~',o.... ~I :'""'\ '"W~

=:
PARA USO DA CENTRAL DE REGULAÇAO

UNIDADE E~~TANTE e-t\-c ~Q PRONTUÁRIO DO EXECUTANTE CÓDIGO DE ATENDIMENTO
~t..... Q \;(.0' -;''0 -'. P.

ENCAMINH~ili~RA DR. k • DIA HORA
'9'12.. . l~ 1;1 j2u, ~Y"'";:)

FICHA DE CONTRA REFERÊNCIA

t'.

NOME DO PACIENTE I CÓDIGO DOATENDIMENTÓ

DIAGNÓSTICO I CID
CONDUTA ADOTADA

MÉDICO EXECUTANTE I CRM (ASSINATURA E CARIMBO) LOCAL E DATA

A ficha de Contra-referência deverá acompanhar o paciente, visto que este é a sua
garantia de retorno.

RELATÓRIO DA UNIDADE DE REFERÊNCIA
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
PRONTO SOCORRO Dr. CLÓVIS SARINHO

Nome do Paciente: JADIEL YSON INACIO DIAS ORTOPEDIA
Cód. Paciente: 1472 DN: 24/03/1995
Data Exame: 21/05/2018 -11:19

Idade: 23 ano (5);

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PUNHO ESQUERDO

Técnica:

Foram obtidas imagens por aquisição volumétrica multislice, sem a administração endovenosa de contraste, com reformatações
multiplanares.

Análise:

Múltiplas fraturas cominutivas dos ossos do carpo (trapézio, captato e hamato), com desvio significativo dos fragmentos).

Fratura longitudinal da falange medial do quarto metacarpo.

Planos musculares sem alterações tomográficas.

Laudo gerado no dia: 23/05/2018 17:36. Uma cópia digital encontra-se disponível acessando o link https:/Ivalidar.wbsrad.com.br/e utilize a data/hora e chave:
hxdfZuQR para acesso.

Laudado Por:

Or. Roberto Rômulo de Medeiros Souza
CRM-RN 9093

Pago 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
PRONTO SOCORRO Dr. CLÓVIS SARINHO

Nome do Paciente: JADIEL YSON INACIO DIAS ORTOPEDIA
Cód. Paciente: 1472 DN: 24/03/1995
Data Exame: 21/05/2018 -11:19

Idade: 23 ano (s);

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PUNHO ESQUERDO

Técnica:

Foram obtidas imagens por aquisição volumétrica multislice, sem a administração endovenosa de contraste, com reformatações
rnultiplangres.

Análise:

Múltiplas fraturas cominutivas dos ossos do carpo (trapézio, captato e hamato), com desvio significativo dos fragmentos).

Fratura longitudinal da falange medial do quarto metacarpo.

Planos musculares sem alterações tomográficas.

Laudo gerado no dia: 23/05/2018 17:36. Uma cópia digital encontra-se disponível acessando o link ht!ps:/Ivalidar.wbsrad.com.br/ e utilize a datalhora e chave:
hxdfZuQR para acesso.

Laudado Por

Or. Roberto Rômulo de Medeiros Souza
CRM-RN 9093

Pag 1 de 1
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200239522 Vítima: JADIELYSON INACIO DIAS

Data do Acidente: 15/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO FERNANDES DE LIMA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JADIELYSON INACIO DIAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Recebedor: JADIELYSON INACIO DIAS

Valor: R$ 945,00

Banco: 104

Agência: 000003470

Conta: 000003168-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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em anexo.
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Paula Jéssika Constâncio B. de Lima 
Advocacia Assessoria & Consultoria  

 

Rua Marcilio dias, nº 220, Igapó, Natal/RN – CEP: 59.104-260. 
Contatos: (84) 99980-6189/ E-mail:paulaj.adv@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

24ª VARA ESPECIALIZADA DA COMARCA DE NATAL– RN 

 

 

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001 

 

 

 

JADIELYSON INACIO DIAS, já qualificado nos autos, para, com fulcro no art. 

321 do novo CPC, formular pleito de 

EMENDA À INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as seguintes considerações: 

Vêm a presença de Vossa Excelência, requerer a desconsideração do item 

5.1, em sua formulação de pedidos iniciais. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Natal, 04 de setembro de 2020. 

 

 

PAULA JÉSSIKA CONSTÂNCIO B. DE LIMA 

OAB/RN 16.365 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Ação: [Seguro obrigatório - DPVAT]

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: SEGURADORA DPVAT 

DECISÃO

Rec. hoje.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para
que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em
razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a frustração da tentativa de
acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do
processo, tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que
não há prejuízo a eventual realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive
sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99,
§ 3º, do CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do
CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da referida prova,
ficando desde já nomeado(a) o(a) Dr.(a) Giovanna Dantas Fulco, médica perita, CRM n° 3538, para atuar
como perito no presente feito.

Tendo em vista que o laudo pericial é documento essencial para o julgamento deste tipo de
demanda, determino que seja agendada data para a realização de perícia médica.
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Ressalto, no entanto, que em razão da pandemia do coronavírus (Covid-19) decretada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), a realização de perícias está suspensa por período
indeterminado, devendo o presente feito ficar em secretaria aguardando data oportuna para o
agendamento.

Quando houver designação de perícia as partes podem apresentar quesitos e indicarem assistentes
técnicos. Ademais, deve a requerente ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia.

Advirta-se a parte autora, na pessoa do seu advogado constituído, que o não comparecimento no dia e
local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (Raios-X,
Tomografia Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames laboratoriais)
implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no
estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado para
informar a seu constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de
15 (quinze) dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser

.homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Havendo interesse de pessoa incapaz (art. 178, II, do CPC), dê-se vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Indefiro o pedido de intimação exclusiva ao causídico Maicon de Jesus Alves (OAB/RS 102.906), visto
que o mesmo não consta na procuração juntada aos autos.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.

Natal/RN, 4 de setembro de 2020

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: SEGURADORA DPVAT

 

C E R T I D Ã O

                       CERTIFICO, e dou fé que em contato telefônico com a perita  ,  , estaDra. Giovanna Dantas Fulco CRM 3538
informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perita médica, informando a data de   08/10/2020 , a partir das 13h, 

, para realização da perícia médica na parte autora,por ordem de chegada  a ser realizada em seu consultório, com endereço na
 Av. RODRIGUES ALVES, 738, em frente à Igreja Santa Terezinha, Tirol, Natal-RN, Fone: (84) 3212-2317.  

 

 

Natal/RN, 11 de setembro de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA - 08/10/2020 a partir das 13h- por ordem de chegada 

SANTA MARIA

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - PROC Nº:  0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: SEGURADORA DPVAT

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s)INTIMAÇÃO PESSOAL
abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos
e feriados, nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer a
perícia na médica, na Av. RODRIGUES ALVES, 738, em frente à Igreja Santa Terezinha, Tirol, Natal-RN, Fone: (84)

, portando3212-2317  a ser realizada no dia 08/10/2020 a partir das 13h, por ordem de chegada
documento de identificação, bem como a documentação pertencente ao sinistro (raio x, tomografias,
ressonâncias, exames laboratoriais) e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em
preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado
em que se encontrar. 

D e s t i n a t á r i o :
J A D I E L Y S O N  I N A C I O  D I A S
Sebastião Inacio Dias, 55,Alto de São Francisco, SANTA MARIA - RN - CEP: 59464-000

Natal, 11 de setembro de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

CARTA DE CITAÇÃO

 

 0842723-06.2020.8.20.5001Ação: DPVAT - Proc nº 

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: SEGURADORA DPVAT

                        De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC,
extraída dos autos do processo acima identificado, em conformidade com o despacho abaixo transcrito,
fica Vossa Senhoria , por seu representante legal, para, querendo, contestar a ação no prazo deCITADA
quinze (15) dias.

 

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras asADVERTÊNCIA:
alegações de fato formuladas pelo autor. (art. 344 do CPC).

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que
a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este
processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico
quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5
Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20090415502379500000057116974

Petição Inicial Petição 20090415502413100000057116975

Procuracao Procuração 20090415502492700000057116981

Documento de Identificação Documento de
Identificação

20090415502573600000057116977
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Comprovante de Residência Documento de
Comprovação

20090415502742000000057116978

Boletim de Ocorrência
Documento de
Comprovação 20090415502820800000057116980

Documentação Médico
Hospitalar (1)_compressed

Documento de
Comprovação 20090415503214600000057116982

Comunicado de Pagamento
Documento de
Comprovação 20090415503489300000057116984

Petição Petição 20090416083824200000057117781

Petição de emenda Petição 20090416083862600000057117789

Decisão Decisão 20090815525821200000057117459

Intimação Intimação 20090815525821200000057117459

Certidão Certidão 20091111300507200000057299517

Intimação de audiência Intimação de
audiência

20091111320684200000057299526

 

 

 11 de setembro de 2020 Natal/RN,

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

24ª Vara Civel da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN -

CEP: 59064-250

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Destinatário: SEGURADORA DPVAT

Rua Senador Dantas, 74, - de 58 ao fim - lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ -

CEP: 20031-205
Destinatário:
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: SEGURADORA DPVAT

 

C E R T I D Ã O

                        CERTIFICO, em razão de meu ofício, que procedi a citação da parte demandada via
correios, conforme documento anexo.

 

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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358297051

LISTA DE POSTAGEM

TRIBUNAL JUSTICA DO ESTADO DO R G NORTE Cliente:
Cód Adm.:
Contrato: 9912263131  

10294945  

Remetente: 24ª Vara Cível de Natal/RN

Endereço: Rua Doutor Lauro Pinto, 315 - Candelária

Telefone: 8436169686Nº da Lista:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Cartão: 0074556797 Natal/RN - CEP: 59064250

Nº do Objeto CEP Peso V. Declarado N. Fiscal ServiçoAR MP VD EV EL

Destinatário: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT SA
Obs.: Processo n°: 0820787-22.2020.8.20.5001

20031205BO613469045BR 20 0S R$ 0,00N N 10065 - CARTA COML A FATURAR CHANCELAN N

Destinatário: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT SA
Obs.: Processo nº: 0818843-82.2020.8.20.5001

20031205BO613469054BR 20 0S R$ 0,00N N 10065 - CARTA COML A FATURAR CHANCELAN N

Destinatário: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT SA
Obs.: Processo n°: 0842723-06.2020.8.20.5001

20031205BO613469068BR 20 0S R$ 0,00N N 10065 - CARTA COML A FATURAR CHANCELAN N

Destinatário: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT SA
Obs.: Processo n°: 0822216-24.2020.8.20.5001

20031205BO613469071BR 20 0S R$ 0,00N N 10065 - CARTA COML A FATURAR CHANCELAN N

Destinatário: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT SA
Obs.: Processo n°: 0817258-92.2020.8.20.5001

20031205BO613469085BR 20 0S R$ 0,00N N 10065 - CARTA COML A FATURAR CHANCELAN N

Destinatário: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT SA
Obs.: Processo n°: 0845462-49.2020.8.20.5001

20031205BO613469099BR 20 0S R$ 0,00N N 10065 - CARTA COML A FATURAR CHANCELAN N

APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Carimbo e Assinatura / Matrícula dos Correios

Estou ciente do disposto na cláusula terceira do contrato de prestação de Serviços.

ASSINATURA DO REMETENTE

Obs: 1ª via Unidade de Postagem e 2ª via Cliente

Quantidade de Objetos: 6

null

Página: 1 de 1
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CERTIDÃO

 

 

 

                      CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraído dos presentes autos, dirigi-me à Rua Sebastião Inácio
  Dias, 55, Alto do São Francisco, Santa Maria/RN, e lá estando, DEIXEI DE INTIMAR o Sr. JADIELYSON

 

INACIO DIAS, em razão de não encontrá-lo naquele endereço. Durante a diligência, foi apurado que o Requerente trabalha na
cidade de Natal/RN, restando prejudicada a possibilidade de encontrar o destinatário, dada

 

a inexatidão do local onde exerce suas atividades laborais. Ante os fatos narrados, repassei o conteúdo do mandado para a Sr.ª
Sônia Maria Dias, mãe do Autor. Em seguida, recebeu a contrafé e prontificou-se em

 

cientificá-lo da data, local e horário da perícia aprazada. O referido é verdade e dou fé.

 

São Paulo do Potengi/RN, 05 de outubro de 2020.

 

 

MARCOS ALEX FARIAS DE SOUZA

Oficial de Justiça - Mat. 157.045-5
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: SEGURADORA DPVAT

ATO ORDINATÓRIO

         
 Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da Corregedoria    

de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação pericial que seráINTIMO
realizada no dia  pela perita,  08/10/2020, a partir das 13h, Dra.Giovanna Dantas Fulco CRM 3538, no seguinte endereço: Av.
RODRIGUES ALVES, 738, em frente à Igreja Santa Terezinha, Tirol, Natal-RN, Fone: (84) 3212-2317, devendo as partes
indicarem assistente e apresentarem quesitos.

 

Natal, 6 de outubro de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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LAUDO MÉDICO PERICIAL
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Juntada de contestação e documentos. 
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2759338- C3/ 2020-03900/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08427230620208205001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JADIELYSON INACIO DIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/04/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 

Num. 61759770 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 20/10/2020 11:42:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102011422696300000059240298
Número do documento: 20102011422696300000059240298



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 15/03/2018.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) de acordo com o grau das lesões apresentadas à 

época do referido exame. 

Num. 61759770 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 20/10/2020 11:42:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102011422696300000059240298
Número do documento: 20102011422696300000059240298



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros superiores e/ou de uma das mãos 
70 R$ 9.450,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

25% (grau leve) 
R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos) 

 
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de Num. 61443307, na 

hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo apresentado acima, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 945,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS). 

  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 16 de outubro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JADIELYSON 

INACIO DIAS, em curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08427230620208205001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200239522 Vítima: JADIELYSON INACIO DIAS

Data do Acidente: 15/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO FERNANDES DE LIMA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JADIELYSON INACIO DIAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200239522 Vítima: JADIELYSON INACIO DIAS

Data do Acidente: 15/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO FERNANDES DE LIMA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JADIELYSON INACIO DIAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Recebedor: JADIELYSON INACIO DIAS

Valor: R$ 945,00

Banco: 104

Agência: 000003470

Conta: 000003168-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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~_.~.. ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE "6Õ~~IHGFEDCBA

\ \ " I l \ ~: : : POLICIA CIVIL (f :;--J~. DIRETORIA DE POlÍCIA CIVIL DA GRANDE NATAL - DPGRAN _

\ Delegacia Municipal de Macaíba

-- ~ ~ --------------------------------------------------------~---==~----I
R e f . Ocorrência nO1 0 8 0 1 0 2 1 1 5 1 0 4 0 6 8 3 8

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Boietlmversaneiosohre-Sob invesÜgação' ..........-.... . ...----.... .
Data e Hora do Fato: 15/03/2018 às 06:40
Local do Fato: Em Via Aberta localizado(a) no(a) Rua Br-304 Reta Tabajara, Prox. A Pista Nova Para O Aeroporto. RETA
TABAJARA, Macaiba, estado do (a/e) Rio Grande do Norte

COMUNICANTE

JADIEL YSON INACIO DIAS, brasileira, solteiro(a), RG. n ? 2835791 ITEP/RN, CPF: 081.141.414-09, armazenista,
Médio Cornp., com 23 anos e nascido aos 24/03/1995, natural de Sao Paulo do Potengi-RN, filho(a) de Jailton Inacio Dias e de Sonia
Maria Dias, residente e domiciliado(a) à(o) Rua Sebastião !nacie 'Jias: 55, ALTO DO SÃO FRANCISCO, SANTA MARIA -RN,
telefone (84) 99616·8032 _._" 1

H 1ST Ó R I C O S E G U N DO O C O M UNI C A N T E

segundo o comunicante e vitima relata que conduzi? pilotando a moto honda CG-150 de cor verde de placa
JJX9180-RN de renavan 848313860 de chassi flnal ... R033123 de propriedade do Sr. Anderson Dias Pereira, QUE vinha como
passageiro(carona) seu cunhado o Sr. Anderson Dias Pereira que também ficou lesionado em decorrencia do acidente, que?
moto era conduzida no sentido Santa Maria RN/Mac?ib?·Rf\l e ao chegar na Reta tabajara, prox. a pista nova para o
aeroporto, foi colidido por um veiculo do tipo passeiotsantana de cor prata de placa e condutor não identificado) que evadiu-
se do local após a colisão, que o veiculo vinha no sentido contrario, e 'ao fazer uma ultrapassagem de risco em passagem
continua sem acostamento, colidiu na moto deixando ambos as vitima !esionadas e a moto danificada em diversas partes,
QUE as vitimas foram socorridas para a UPA deste municipio atendidos e liberados, que por não se sentirem bem, os
mesmos no mesmo dia procurou atendimento no posto de saude no. seu. municipio de origem: Sta Maria onde foram atendidos,
sendo a vitima JADIEL YSON encaminhado ao hosp, Walfredo Gurqel em Natal-RN. onde foi atentido e constatado uma lesão na
mão esquerda, QUE nada mais disse.

V ir I M A (S)

1" vítima: JADIELYSON INACIO DIAS, brasileira, solteirota), RG. n? 2835791 ITEP/RN, CPF: 081.141.414-09,
armazenista, Médio Cornp., com 23 anos e nascido aos 24/03/1995, natural de Sao Paulo do Potengi-RN, filho(a) de Jailton Inacio Dias
e de Sonia Maria Dias, residente e domiciliado(a) à(o) Rua Sebastião. Inacio Dias, 55, ALTO DO SÃO FRANCISCO, SANTA
MARIA ·RN, telefone (84) 99616-8032 2" vítima: ANDERSON DiAS PEREIRA, brasileira, solteiro(a), RG. n " 002237620
ITEP/RN, CPF: 109,025.634-59, recepcionista, Médio Comp., com 23 anos e nascido aos 01/08/1994, natural de Sao Paulo do Potengi-
RN, filho(a) de Jose Erivan Pereira da Silva e de Marinalva Pinheiro Dias; residente e domiciliado(a) à(o) Rua Miguel Batista, 49,
CENTRO, SANTA MARIA -RN, telefone (84) 99690-9788 .. __ '_ ' .

TE S TEM ,UN H A (S)
--~··_---------------------------------------I

E X A M E S RE t i u i S I TA O O S
• " o . " ; - : r

Nenhum

O B J E TOS E'lIJ V O cv I DOS

Nenhum

Autoridade: Jose Normando Feitosa Lira

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações aqui r e g i s t r a r i a s são verdadeiras,

Comunicante: -r::...l . , J t , or••

V J
C O N C L U SÃO I R EM E S S A

Ficam anuladas as versões anteriores: 31/08/2018 10:40:58~28/03/2018 17:01:17

Reqistrados os dados possíveis, seja a 1" Via do Boletim remetido para o conhecimento cota) delegado(a) Jose

Normando Feitosa Lira na Delegacía Municipal de Macaíba eaJl~quivada, para os devidos fins.'t M " . ' b . , 2 2 d e AMI d e 2 0 1 9

Maria A~afe;i~a.de Alcantara Silva
, olicial CiVIl. ,

Matrtcula:' ';94:71 0-9

- (84) 3~71-6835
PolOffice

55aea6e62eOOb035df549645638ffa02f

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/07/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JADIELYSON INACIO DIAS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03470

CONTA: 000000003168-9

Nr. da Autenticação 3CB8797E32D49857
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ESCRITÓRIO

CLIENTE
VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA

ANTERIOR (M³)DIAS

00945389.0
30/06/2020

JADIELYSON INACIO DIAS

SANTA MARIA

245.001.245.0300.000 RUA SEBASTIAO INACIO DIAS, N, 55 - SANTA MARIA SANTA MARIA RN 59464-000 06/2020

LIGADO POTENCIAL

05/2020 -    10 04/2020 -    11

03/2020 -     6-L.C. 02/2020 -     7-L.C.

01/2020 -    15-L.C. 12/2019 -     0

1 10 R     5308

338 348

11/05/2020 10/06/2020

10 30 0,34

ROTA DE ENTREGA 03.5130

MATRÍCULA CPF/CNPJ:

081.141.414-09

CAERN - 08.334.385/0001-35

Nº Documento: 2020069453890

AGUA

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 CONSUMO DE AGUA 10 M3 43,77

PARCELAMENTO DE DEBITOS                - PARCELA  6/12 70,22

MULTA P/IMPONTUALIDADE         05/2020 2,24

JUROS DE MORA                  04/2020 03/2020 2,32

DESCONTO ACRES.IMPON 11/2019 1,92

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

MONITORAMENTO MENSAL DA QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA
(Decreto nº 5.440/05 e Portaria n° 2.914/11 do Ministério da Saúde).

GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano:

Parâmetros

VMP e Recomendações
Turbidez Cloro Residual Livre

VIA CLIENTE
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA NÃO RECEBER APÓS

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

30/06/2020

377

MATRÍCULA

116,63

116,63

DE AGUA 2020, REFERENTE A 2019, NO SITE DA CAERN/AGENCIA VIRTUAL/

DECLARAMOS NAO EXISTIR DÉBITOS DE FATURAS COM VENCIMENTO EM 2019 - LEI 12007/09

INFORMO QUE JA ESTA DISPONIBILIZADO O RELATORIO ANUAL DE QUALIDADE

REGIONAL MATO GRANDE 05/2020

2,51 1,25

82660000001-0 16630006245-1 00945389001-5 06202030003-4

00945389.0 245.001.245.0300.000 06/2020 30/09/2020

VIA CAERN

03.5130

ROTA DE ENTREGA

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

29/06/2020INTERNET Emitido em:Emitido por:

Colif. Totais Nitrato (como N)pH

100,006,60Valores obtidos
5,0 6,0 A 9,5 % DE AUSENCIA 0,2 A 2,0 MG/L <= 10,0 MG/L

43,77

43,77

PIS

COFINS

TRIBUTOS BASE DE CÁLCULO PERCENTUAL(%) VALOR DO IMPOSTO

7,60

1,65

3,33

0,72

Os acréscimos devidos (atualização monetária, juros de mora e multa por
atraso), decorrentes do pagamento em atraso, serão cobrados na fatura seguinte.
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LEONARDO F LIMALEONARDO F LIMA

6281XX.XXXXXX.01546281XX.XXXXXX.0154

-

+

Total a pagar

R$ 500,59

Créditos

R$ 0,00

Saldo da fatura anterior

R$ 500,59 (X)

Compras e Débitos

R$ 456,46 (Y)

Total a pagar dessa fatura

R$ 957,05 (X)+(Y)

Vencimento:
15/05/2020
SEXTA-FEIRA

FATURA
ANTERIOR

FATURA
ATUAL

                Fale com nossos atendentes e conheça todos os benefícios de ser nosso cliente acessando o site:

www.fortbrasil.com.br

237-2  23792.36702 90300.610772 40000.160503 9 00000000000000

Local de Pagamento

PARA SUA COMODIDADE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NA LOJA EM QUE VOCÊ FEZ O CARTÃO OU EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA.

Vencimento

15/05/2020

Beneficiário

FIDC FORTBRASIL - 29.665.263/0001-00 - Av. das Americas,3434, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ
Agência / Código Beneficiário

2367 / 1605-5
Data do Documento

04/05/2020
Número do Documento

3006107740
Espécie Doc.

 DM
Aceite

 N
Data de Emissão

04/05/2020
Nosso número

09 / 030061077404

Nº da conta/Respo.

 
Carteira

09
Espécie

R$
Quantidade

 
Valor Moeda

 
(=) Valor do documento

957,05
INSTRUÇÕES

Ao Caixa: Receber independentemente do valor. Não receber pagamentos com cheques.
Ao Cliente: Dê preferência ao pagamento total. Não sendo possivel, pague qualquer valor entre o mínimo e o total e, nesse caso,
estará financiando sua fatura com incidência de encargos que serão cobrados na próxima fatura.
Pagamentos inferiores ao mínimo ou após o vencimento incidirão multa, encargos de mora e financiamento na próxima fatura além
de bloqueio dos cartões vinculados ao mesmo CPF, ações de cobrança e registro no SPC.
Verifique a disponibilidade do parcelamento de fatura. Para contratar, pague o valor exato da opção escolhida.
Após 15 dias de atraso, pague na loja* ou no BRADESCO.
* Verifique disponibilidade
"Os direitos de crédito oriundos desta fatura foram cedidos ao fundo de investimento em direitos creditórios Fortbrasil."

(-)Desconto

 

(-) Outras Deduções

 

(-) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor cobrado

 
Pagador

LEONARDO FERNANDES DE LIMA      CPF: 092.397.964-60
RUA BELA VISTA, 196
PAJUCARA
59123355 NATAL - RN

Ficha de Compensação AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

LEONARDO F LIMA 6281XX.XXXXXX.0154

Data Histórico Parcela Valor (R$)

- Total da fatura anterior 500,59

28/01 Refinanciamento Fatura Parc.5/8 161,02

27/03 Refinanciamento Fatura Parc.3/6 144,62

22/04 Tarifa Desp. Cobranca 12,99

04/05 Anuidade Diferenciada 9,99

04/05 ENCARGOS FINANCEIROS 110,08

04/05 Juros de Mora 5,00

04/05 MULTA 12,76

Total 957,05

LIMITE DE CRÉDITO
Quanto você pode gastar no cartão

R$ 1.000,00
compras à vista

NÚMERO DA SORTE

Adquira nossos Seguros ou Assistencias e
concorra a R$ 10.000 por mês. Saiba mais
com a nossa Central de Atendimento.

ENCARGOS FINANCEIROS

Multa por atraso 2 % a.m.

Encargos contratuais no período 21,99 % a.m.

Encargos máximos próximo período 21,99 % a.m.

Custo efetivo total 1.022,74 % a.a.

Encargos saque próximo período 14,99 %

Juros de Mora 1 % a.m.

IOF Adicional 0,38 %

IOF Financiamento 0,0082 % a.d.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
• Em atendimento à Lei 12.007/09, declaramos que, com exceção dos
débitos constantes nesta fatura e despesas eventualmente contestadas,
os valores lançados nas faturas anteriores encontram-se quitados. Esta
declaração substitui os comprovantes anteriores.
• A partir de Maio de 2020, a Anuidade do seu cartão mudaráde R$7,99
para R$9,99 e a Anuidade Bônus passa de R$17,00 p/ R$ 19,90. Caso
você tenha Fatura Digital, você terá desconto de R$ 2,00 no valor da
Anuidade.
• Dúvidas? Ligue para: 4020-2308 Capitais e Região Metropolitana,
demais localidades: 0800 709 2332

TOTAL A PAGAR

R$ 957,05

PAGAMENTO MÍNIMO

R$ 507,77

PARCELAMENTO

15x de R$ 87,76
Total: R$ 1.316,40
Juros: 4,99% a.m.

OUTRAS OPÇÕES DE PARCELAMENTO

A
12x de R$ 102,79

Total: R$ 1.233,48
Juros: 4,99% a.m.

B
10x de R$ 117,99

Total: R$ 1.179,90
Juros: 4,99% a.m.

C
8x de R$ 140,98

Total: R$ 1.127,84
Juros: 4,99% a.m.

D
6x de R$ 179,54

Total: R$ 1.077,24
Juros: 4,99% a.m.

 
l  Para aderir aos outros parcelamentos ofertados deve ser
pago o valor exato da entrada (inclusive os centavos).
l Caso queira antecipar parcelas, com desconto proporcional
dos juros, entre em contato com nosso atendimento.
l Verifique disponibilidade de outros planos de parcelamento
entrando em contato com nosso atendimento.
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MATRICULA: 2018.01597-9

NOME: JADIEL YSON INACIO DIAS

IDADE: 22 (a) e 11 (m)DATA DE NASC.: 24/03/1995

SEXO: M(x) F( ) TELEFONE: (84) 99616-8032

RG: 2.835.791 EMISSÃO: 26/11/2014

PROFISSÃO:

END.: RUA SEBASTIAO INACIO DIAS, n° 55

BAIRRO: CENTRO ZONA:

PONTO DE REFER~NCIA: PROX. AO DEPOSITO MM

ACOMPANHANTE: CUNHADO ANDERSON

DATA: 15/03/2018

HORA: 07:29:31

--.

UR~'·O1 6 2~' UllIOADf
. '. Df' PRONTO

. .•... . ~lt"1l1•••tIlro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA AMARELO

NOME DA MÃE: SONIA MARIA DIAS

COR: BRANCO ESTADO CIVIL: CASADO

CPF: 081.141.414-09 CARTÃO SUS: 700009566667803

ESCOLARIDADE: ENSINO MEDIO

CIDADE: SANTA MARIA

CEP:

QUEIXA PRINCIPAL:QUEDA DE MOTO + DOR INTENSA EM MSE

HÁ QUANTO TEMPO: 15/03/2018

DIABETES: SIM() NÃO(X) NÃO SABE( ) HAS: SIM( ) NÃO(x) NÃO SABE() ETILlSTA: SIM(') NÃO(X) SOCIALMENTE( )

ALERGIA: SIM() NÃO(X)

GESTANTE: SIM( ) NÃO(X)

TABAGISTA:SIM( ) NÃO(X)
MEDICAÇÓESEM USO: _

ACIDENTE DE TRABALHO: SIM( ) NÃO(X)

NOTIFICAÇÃO: SIM(x) NÃO( ) QUAL:
----------~--------~.----~----

É CADASTRADO(A) EM ALGUM SERViÇO DE SAÚDE? SIM() NÃO( x ) QUAL: 1

HORA: 07:28 TA: 140,Ox80,0 PULSO:

RESPIRAÇÃO: TEMPERATURA:

ESCALA DE DOR: (x) O ( ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4

ENFERMEIRA: KAMILA ROBERTA MEDEIROS FELlX

ALTURA:

HGT:

()5 ()6 ()7 ( ) 8 ( ) 9 ( ) 10

Assinatura e Carimbo profissional

. .> .

. e v-",

Autenticação: ea714a9af5767a49c5d75ge8772dOe5e

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ALUlzlO ALVES
Av. Estrada de Jundiai, 100
CENTRO - CEP: 59.280-000 - Fone: (84) 3271-4204 Página: 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA

o
AMARELO

T E S T E G l I C ~ M I C O

( ) SUTURA () LAVAGEM GÁSTRICA () RETIRADA DE PONTOS () CURATIVO PEQUENO () CURATIVO GRANDE

A u t e n t i c a ç ã o : e a 7 1 4 a 9 a f 5 7 6 7 a 4 9 c 5 d 7 5 g e 8 7 7 2 d O e S e

U N ID A D E D E P R O N T O A T E N D IM E N T O A L U lz lO A L V E S

A v . E s t r a d a d e J u n d ia í , 1 D O

C E N T R O - C E P : 5 9 _ 2 8 0 - 0 0 0 - F o n e : ( 8 4 ) 3 2 7 1 - 4 2 0 4 P á g in a : 2
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SESAP/RN - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
PRONTO SOCORRO CLÓVIS SARINHO

BOLETIM DE ATENDIMENTO N°FEDCBA1 3 0 .3 0 /2 0 1 8

Admissão: 1 9 /0 3 /2 0 1 8 1 1 :2 1 :5 9

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - VERDEZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 1 - -

P a c ie n te :6 6 1 4 9 - J A D IE L Y S O N IN A C IO D IA S (22 a 11 m 26 d )
Nascimento: 24/03/1995 Natural: SAO PAULO DO POTENGI.BRASIL Sexo: M Cor: PARDA
CNS: 700009566667803 CPF: 08114141409 Prof:
Mãe: SONlA MARIA DIAS Pai: JAIL TON INACIO DIAS
Logradouro: SEBASTIAO INACIO DIAS, 55
CEP: 59464000 Bairro: CENTRO Cidade: SANTA MARIA
Telefone:84.996168032 Compl:

Motivo: MOTO - QUEDA
Origem: FAMILlA

T ip o : NÃO REFERENCIADO
*Empresa:

Fluxograma: Discriminador:

OBS: 40 DEFORMIDADE Classificação: 19/03/2018 11:22:24
I,
jREGULADO POR DR CARLOS PINTO
i

HORA P.A. HGT Sat02 Fi02 F.R. F.C. TEMP. Olasoow RTS
i

i
I I-

i I
i
I
' - -

r H IS T O R IA - C A U S A E F IC IE N T E D A L E S A O A L E G A D A

lQueixas: DEFORMIDADE EM MSE
IHora:_:_

-I

1
8

L- E_XA__ M_E_F_~S~I_C_O~(P_R~I_M_A_R_IO~I) ~

IA

~~--------------------------------~

~--------------------------------------------~--~

I

I . i

I '.
I*Saída: -

, ..

OUTRAS OBSERVAÇOES:
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ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 2'

·ANAMNESE ,
"ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l U •

;:)

o
Li:
;::

~r,------------------~------~----------------------------------------------------~
i u EXAME FíSICO
. . J

'"Ü
o
rn

8r-----------~--~---------------------------------------------------- __--------~,
~ IMPRESSÃO DIAGNÓSTICA
w
rn

~r------------------------------------'------------------------------------------~'g ; EXAMES COMPLEMENTARES: (RADIOLOGIA EIMAGEM)*"'*

~ M-JÔ X d?~ i;~'
~ ". ) uD L - . ' A/"

3 / J 1 / /J r /j//> .h v OUTROS·
~ K ~ 'l F Á . . . &Io,;(l tAY~ c r{'~ '2 V

rn~~------------~~----------r-~~~~--'-----~'~~----------------------------~0/ li ,,"

~ CONDUTA PRIMÁRIA: (MEDICAÇÕES E PROCEDIMENTOS) r li ANOTAÇÕES ~NFERMAGEM

r

~ / 1 /

~ -==----+-ZJ9?1.•....•..•...>.:;..~<-'" -?'F-vt5i,;...,:.,'l-""L.:&C4.;r...:;:::;;,.,L,', -=...;/)...:......;:~~;~_,_.--=.:.1=-- / _---::~/~_-- -
~ li 1"'/

i ----~fr~~'-·=~~,~~=~·~~-·,-··-----~---_-----+II~~~------------------------

~ ~ .R P ôee .s: ......-,9-/>4 ee.-h?;a cr/ ~
«
Ü
w
o ,

~ A

~ ~\"-~" .... ~ ~ - - - : : . :
< f i

~ ~ h / · · . . .~ n q

~ ~ 1 f r a t l J _ ~ ~ ~ o n s á v e l

~~=====================#========================================================~
~ DESTINO DO PACIENTE: Y

~~==============================================================================~
~IINTERNAMENTq NAClÍNICA:
,«
l )

«
::>
f-

( j )

«
o
f-
Z
w
~
w
::>
o
u,

LABORATÓRIO

"

A s s i n a t u r a e C a r i m b o d o R e s p o n s á v e l

N° do Boletim de Atendimento:

DATA: HORA:

SAíDA: DATA:/C; 1..:J...sl I t:d\. HORA: /i?,'6~~

Decisão Médica D "Á Revelia D Transferido para:

Ó B I T O : DATA: I I H O R A :

Entregue 'à}amília com Atestado D o c s . v . o . f + ] I.T.E.P.D
i ~ <,
I

~ - "'-..r - : , f t f ~ ~ \ ) ; '~

, f ' \ l ~ . • • •l ; I ' ,

- ' Meo~1N~' O)

---------------·------""--------~------U~---~----------- - - - ; e ~ ~ ; ; ~ ; ; s : ~ ~ ; a - ; e ~ ; , ; ; ; ; ; ; a : ~ ~ t : ~ ; ; s - a - s : : ~ ~ e : ; ç ~ ~ -

DESTINO DO PACIENTE: N°doBoletim de Atendimento:

~IINTERNAMENTO NA ClíNICA:
.~======================~====================~) ,
• SAlDA:

bATA: HORA:

DATA: I HORA:I

) Decisão Médica D A Revelia D Transferido para:

J~==========================================~=.=~
., ÓBITO: DATA: I ~ I HORA:
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C itu I9 ia d a m ã o d e n a ta l

C IM A N ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D r . H é l io R u b e n s P o l id o G a r c ia - C R M 5 5 0 0

c i r u rg ia d a m ã o - m ic ro c i r u rg ia - a r t r o s c o p ia

J A D IE L Y S O N IN A C IO D IA S

S o l ic i to :

T o m o g ra f ia p u n h o E s q u e rd o

D ia g n ó s t ic o : F r a tu r a - lu x a ç â o c a rp o m e ta c á rp ic a 2 r a io ? C o m c o m p o n e n te d o t r a p é z io

C O M M Á X IM A U R G Ê N C IA ! ! ! ! ! !

C o m p l ic a ç ã o d e s e q u e la p e rm a n e n te

N e c e s s i ta c o r r e ç ã o c i r ú rg ic a U R G E IE '

1 4 .0 5 .1 8

D r H e lio R u b e n s P o lid o G a rc ia

O rto p e d ia e T ra u m a to lo g ia

C iru rg ia d a M ã o

C R M 5 5 0 0

H o s p i ta l M e m o r ia l - A v . G o v J u v e n a l L a m a r t in e , 9 7 9 - T i r o l - N a ta l - R N - F : 3 1 3 3 4 2 0 0
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PAC: JADIELYSON INACIO DIAS

EMP: ION - AMBULATORIO - DATA: 17/04/2018ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ata do A tend im en to : 17 /04 /2018 - 10 :55 IC ód igo :
•

R ecepção : R IC A R D O E M M A N U E

P ac ien te : 82677 - JADIEL YSON INACIO DIAS

C onvên io : IO N - A M B U LA T O R IO - 700009566667803

Laudo M éd ico

E X A M E : R X M Ã O A P jP F R A T U R A D O P U N H O - T R A P É Z IO

S IN A IS C L lN IC O S : T R A U M A , D O R E D E F O R M ID A D E D O P U N H O

D IA G N Ó S T IC O C IO : S 62 .8 F R A T U R A D O T R A P É Z IO

T R A T A M E N T O R E A L IZ A D O : T R A T A M E N T O C O N S E R V A D O R D E F R A T U R A

LU V A G E S S A D A

S O LIC IT O A V A L IA Ç Ã O P E R IC IA L P A R A A F A S T A M E N T O D O T R A B A LH O P O R 60 D IA S
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A t e s t a d o p a r a o s d e v id o s f in s , q u e 0 ( 8 ) s e g u r a d o ( a )EDCBA

/2 " ; ; : ]2 )
f o i e x a m in a d o ( a ) n e s t a U n id a d e d e S a ú d e à s / ' ' h o r a s , e n e c e s s it a

a f a s t a r - s e d e s u a s a t iv id a d e s p r o f is s io n a is / e s t u d a n t is , d u r a n t e u m p e r í o d o

d e 40 d ia ( s ) , p o r m o t iv o d e d o e n ç a

a p a r t ir d e s t a d a t a .

A u t o r iz a ç ã o d o p a c ie n t e p a r a

d iv u lg a ç ã o d o C I O .

S' C2 ./. ( /lIZ#{>e:2./;J.
C I O . 1 0 n °

L o c a l e d a t a

r

f ls s io n a l

M is s ã o : O fe r e c e r , n o â m b ito hospltalar, a s s is tê n c ia à s a ú d e p a ra c r ia n ç a s e a d u lto s e m s itu a ç ã o d e em e rg ê n c ia s c l ín ic a s , c ir ú rg ic a s , a g ra v o s d e

causas externas, em especial o trauma, de acordo (om as melhores práticas clínicas e contribuir para o ensino e a pesquisa em saúde à luz dos

valores éticos e h u m a n itá r io s .
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R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E

S A N T A M A R IA
, , ADM: CELlNA CÂMARA
~ ,...-cOVERNANDO COM O POVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO MÉDICO

A te s to q u e o s e g u r a d o pdu:. ~ r - ( )Ú n - , -= ~ _ - - " ,T = - -_ ._ D = - t" , - ~ _ '~ _

f o i e x am in a d o n e s ta U n id a d e à s , h o r a s n e s c e s s i ta n d o
--------------------

d e . A - :1 . / Lc.-=-A L .- - . ; ." " \ _ _ ) di d Ç : d b 11 . dv;J. ~ , I a s e a f a s ta m e n to o t r a a 1 0 , a p a r t i r e s ta

d a ta .

A S S . D O M É D IC O E C A R IM B O C O M C R M

NOTA: E s te a te s ta d o é v á l id o p a r a a s f in a l id a d e s p r e v is ta s n o A r t . 8 6 d o R G P S , a p r o v a d o

p e lo D e c r e to n a . 6 0 .5 0 1 d e 1 4 /0 3 /6 7 e s e r á e x p e d id o p e la ju s t i f i c a t iv a d e 1 à 1 5 d ia s d e

a f a s ta m e n to d o t r a b a lh o .
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_ I G O V E R N O D O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O N O R T E
. S e c r e ta r ia d e E s ta d o d a S a ú d e P ú b l ic a

H o s p ita l M o n s e n h o r W a lf r e d o G u r g e l ' s -

P r o n to S o c o r r o C ló v is S a r in h o
L - _

RECEITUÁRIO

N O M E M A T R íC U L A .

Ju'VÓ/'t3;J ~ : ,
~ do ~ÉV~

~J~/tL.g k â~/.c=:eJ?vJ
r-

j)~_ /fi4 'Q ~tstF/'SJ1

!

I D A T A I
M É D IC O - C R M

FUMAR FAZ MAL À SAÚDE - USE CINTO DE SEGURANÇA
PILOTE SEMPRE COM CAPACETE - NÃO BEBA AO DIRIGIR

ESTE HOSPITAL É S E U , É MEU É N O S S O .
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL

PRONTO SOCORRO Dr. CLÓVIS SARINHO

Nome do Paciente: JADIEL YSON INACIO DIAS ORTOPEDIA

Cód. Paciente: 1472 DN: 24/03/1995

Data Exame: 21/05/2018 -11:19

Idade: 23 ano (5);

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PUNHO ESQUERDO

Técnica:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F o ra m o b tid a s im a g e n s p o r a q u is iç ã o v o lu m é tr ic a multislice, s e m a a d m in is tra ç ã o e n d o v e n o s a d e c o n tra s te , c o m re fo rm a ta ç õ e s

m u lt ip la n a re s .

Análise:

M ú lt ip la s fra tu ra s c o m in u t iv a s d o s o s s o s d o c a rp o ( tra p é z io , c a p ta to e h a m a to ) , c o m d e s v io s ig n if ic a t iv o d o s fra g m e n to s ) .

F ra tu ra lo n g itu d in a l d a fa la n g e m e d ia l d o q u a r to m e ta c a rp o .

P la n o s m u s c u la re s s e m a lte ra ç õ e s to m o g rá f ic a s .

L a u d o g e ra d o n o d ia : 2 3 /0 5 /2 0 1 8 1 7 :3 6 . U m a c ó p ia d ig ita l e n c o n tra -s e d is p o n ív e l a c e s s a n d o o lin k h ttp s :/ Iv a lid a r .w b s ra d .c o m .b r /e u t il iz e a d a ta /h o ra e c h a v e :

h x d fZ u Q R p a ra a c e s s o .

Laudado Por:

Or. Roberto Rômulo de Medeiros Souza

C R M -R N 9 0 9 3

P a g o 1 d e 1
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR W ALFREDO GURGEL

PRONTO SOCORRO Dr. CLÓVIS SARINHO

Nom e do Paciente: JADIEL YSON INACIO DIAS ORTOPEDIA

Cód . Paciente: 1472 DN: 24/03/1995

Data Exam e: 21 /05/2018 -11:19

Idade: 23 ano (s);

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PUNHO ESQUERDO

Técnica:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F o ra m o b t id a s im a g e n s p o r a q u is iç ã o v o lu m é tr ic a multislice, s e m a a d m in is tra ç ã o e n d o v e n o s a d e c o n tra s te , c o m re fo rm a ta ç õ e s

rn u lt ip la n g re s .

Análise:

M ú lt ip la s fra tu ra s c o m in u t iv a s d o s o s s o s d o c a rp o ( tra p é z io , c a p ta to e h a m a to ) , c o m d e s v io s ig n if ic a t iv o d o s fra g m e n to s ) .

F ra tu ra lo n g itu d in a l d a fa la n g e m e d ia l d o q u a r to m e ta c a rp o .

P la n o s m u s c u la re s s e m a lte ra ç õ e s to m o g rá f ic a s .

L a u d o g e ra d o n o d ia : 2 3 /0 5 /2 0 1 8 1 7 :3 6 . U m a c ó p ia d ig ita l e n c o n tra -s e d is p o n ív e l a c e s s a n d o o link h t!p s : / Iv a lid a r .w b s ra d .c o m .b r / e u t i l iz e a d a ta lh o ra e c h a v e :

h x d fZ u Q R p a ra a c e s s o .

Laudado Por

Or. Roberto Rômulo de Medeiros Souza

C R M -R N 9 0 9 3

P a g 1 d e 1
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JADIELYSON INACIO DIAS ARUANA SEGURADORA S/A

3200239522 Macaíba Invalidez Permanente

15/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/07/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA-LUXAÇÃO DO TRAPÉZIO, CAPTATO, HAMATO ESQUERDO E 4° METACARPO DA MÃO ESQUERDA. PÁG 16

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MÃO ESQUERDA.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE MÃO ESQUERDA.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JADIELYSON INACIO DIAS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/03/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

081.141.414-09

JADIELYSON INACIO DIAS

ASL-0187635/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

LEONARDO FERNANDES DE LIMA : 092.397.964-60

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JADIELYSON INACIO DIAS : 081.141.414-09

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 06/07/2020
Nome: LEONARDO FERNANDES DE LIMA

Data do cadastramento: 06/07/2020
Nome: THIARA VIRGINIA DA HORA

CPF: 103.995.364-69CPF: 092.397.964-60

LEONARDO FERNANDES DE LIMA THIARA VIRGINIA DA HORA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de
09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados, INTIMO para, no

      prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre o laudo pericial (ID nº ).61443307 , outrossim, a parte ré,INTIMO
através dos seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante de depósito judicial

 dos honorários pericias. INTIMO, ainda, a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
 se pronunciar sobre a contestação de ID 61759770

Natal, 27 de outubro de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2759338- C3/ 2020-03900/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

Processo: 08427230620208205001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JADIELYSON INACIO DIAS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 3 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 29/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

700131127042

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08427230620208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

28/10/2020
DATA DA GUIA

2759338
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JADIELYSON INACIO DIAS Fisica 08114141409
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2759338- C3/ 2020-03900/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 Processo: 08427230620208205001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JADIELYSON INACIO DIAS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Trecho do laudo: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ,, considerando ainda, o pagamento efetuado em sede 

administrativa a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 11 de novembro de 2020. 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

C E R T I D Ã O

                        CERTIFICO, em razão de meu ofício, que faço a juntada do AR que segue adiante.

Natal/RN, 9 de janeiro de 2021.

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 25/11/2020, decorreu o prazo para que a                    
parte autora, através de seu advogado, se pronunciasse sobre o laudo pericial de ID nº 61443307, bem
como sobre a contestação de ID  nº 61759770.

Natal/RN, 9 de janeiro de 2021.

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250 

 

 ALVARA JUDICIAL Nº    0842723-06.2020.8.20.5001 -001                                                                                     

Proc nº    0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A        

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara                                               
Cível de Natal, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho de Id , proferido nos autos do processo acima59519717
referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). GIOVANNA DANTAS

,FULCO, CPF n.º 751.995.644-04 , a quantia de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), acrescida de juros e correção monetária
que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a
seguir identificada:

NÚMERO E NOME DO BANCO:BANCO DO BRASIL

NÚMERO DA AGÊNCIA: 5769-X

NÚMERO DA CONTA:223-2

 GUIA/DEPÓSITO JUDICIAL: 700131127042 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a apresentação de via
impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial através do sítio
"https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam” bastando, para tanto, ser fornecido o código numérico
que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e
passado nesta cidade de Natal/RN, e emitido em 1 de fevereiro de 2021. . O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)
Noraide Silva de Alencar Emerenciano, Chefe de Secretaria, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

                                                                                                                                                                         
                                                                         

       RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz(a) de Direito   
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

As informações processuais podem ser acompanhadas através do sítio “www.tjrn.jus.br”
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Endereço da Vara: Rua Dr. Lauro Pinto, 315–  Forum Miguel Seabra Fagundes, Lagoa Nova – CEP 59064-972

Fone: 3616-9686, Natal-RN – E-mail: fmsf24civ@tjrn.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0842723-06.2020.8.20.5001

CERTIDÃO DE ENVIO DO ALVARÁ DA PERITA PARA O BANCO DO BRASIL

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que enviei o alvará expedido em favor da

perita judicial, Dra Giovanna Dantas Fulco, para o Banco do Brasil, conforme comprovante anexo.

NATAL/RN, 5 de fevereiro de 2021

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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ENCAMINHO 13 (TREZE) ALVARÁS PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES PARA CONTA DA PERITA JUDICIAL, DR

ATT.;

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO
CHEFE DE SECRETARIA 24ª VCIV

ENCAMINHO 13 ALVARÁS PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES NA CONTA DA PERITA DRA GIOVANNA DANTA

De:

Para:

fmsf24civ@tjrn.jus.br

pso4833

Zimbra: ENCAMINHO 13 ALVARÁS PARA TRANSFERÊNCIA D... https://webmail.tjrn.jus.br/#17
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

C E R T I D Ã O

                        CERTIFICO, em razão de meu ofício, que JUNTO aos autos comprovante de pagamento do
alvará expedido em favor da perita judicial, conforme segue.

Natal/RN, 11 de fevereiro de 2021.

ADRIANA SILVA
Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Comprovante de Resgate Justiça Estadual                                         
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000050988772                                        
Processo             : 08427230620208205001                                     
Numero do Alvará     : 08427230620208205001                                     
Data do Alvará       : 01/02/2021                                               
Data do Levantamento : 09/02/2021                                               
Beneficiário         : GIOVANNA DANTAS FULCO                                    
CPF/CNPJ             : 751.995.644-04                                           
Agência do Resgate   : 4833 PSO NATAL                                           
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$                 200,00                                
Valor dos Rendimentos: R$                   0,79                                
Valor Bruto Resgate  : R$                 200,79                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$                 200,79                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 5769                                                     
Conta                : 0000223-2                                                
Titular da Conta     : GIOVANNA DANTAS FULCO                                    
CPF/CNPJ             : 751.995.644-04                                           
Valor Líq. Pagamento : R$                 200,79                                
Data do Pagamento    :                09/02/2021                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta Resgatada      :             0700131127042                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: A776CD0A000CF735                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JADIELYSON INACIO DIAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

SENTENÇA

   I. RELATÓRIO

                     
            JADIELYSON INACIO DIAS, qualificado(a) nos autos, por intermédio de seu(s) advogado(s), ingressou em juízo com a
presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face de Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, também
qualificado(a), alegando, em síntese que, no dia 15 de março de 2018, foi vítima de acidente de trânsito, do qual decorreu-lhe
fratura no punho e trapézio esquerdo, ocasionando incapacidade e debilidade de caráter permanente, motivo pelo qual pretende
receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT, em quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais),
descontando-se o valor recebido administrativamente, qual seja, R$945,00, (novecentos e quarenta e cinco reais),   totalizando
assim, ao final, a importância de R$ 8.505,00 (oito mil. quinhentos e cinco reais).    

            O autor juntou comprovante de requerimento administrativo no id. 59519269, atendendo ao exigido pela Súmula n°43 do
TJ/RN, bem como boletim de ocorrência, boletim de atendimento médico de urgência, além de outros documentos médicos
congêneres.

                       Citada, a demandada apresentou contestação e documentos (id. 61759770), aduzindo,  no mérito, a adequação do
pagamento administrativo, argumentando que o cálculo da indenização deve ser compatível com o grau de invalidez e que o valor
pago administrativamente atendeu ao disposto na legislação aplicada à espécie.  Ao final, pugna pela improcedência da ação,
ressalvando que, em caso de eventual condenação, que a complementação seja valorada em atenção à tabela de quantificação da
extensão da invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como ao que preconiza a Sumula 474 do STJ.

            Foi realizado exame pericial na parte autora, conforme laudo de id. 61443307, manifestando-se a parte ré a respeito.         
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            É o relatório.

            Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

            Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas orais em audiência, julgo
antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

            Não havendo preliminares a enfrentar, passo desde logo ao julgamento do mérito.

            Pois bem, trata-se a presente ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a complementação da
indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua invalidez
permanente.

                      Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451, de
15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT,
admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de
acordo com a parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:o o o

Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem as indenizações por morte, poro

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que
se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do o caput
 deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao
Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento foro o

realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades
previstas em lei.
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            Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo proporcional das indenizações
devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

 

Percentual
da Perda

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

 

 

 100

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital ou autonômica
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Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis e ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

 

Percentuais
das Perdas

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos

 

70 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

 

 70

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés

 

50

 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar

 

 25

 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo

 

 25

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão

 

10

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10
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Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas
Corporais

 

Percentuais
das Perdas

 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um
olho

 

50

 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral

 

25

 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço

 

10

 

 

            Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo pericial de id. 61443307, que o(a) autor(a) sofreu trauma em sua
mão esquerda, o qual lhe ocasionou incapacidade permanente parcial incompleta atingindo(a) na proporção 25%, bem como que
essa debilidade decorreu do fatídico acidente de trânsito descrito na inicial, restando, pois, identificado o nexo de causalidade.

            Desta forma, considerando que a parte autora encontra-se acometida de invalidez permanente parcial incompleta no ombro
esquerdo, o valor da indenização deve ser obtido mediante a aplicação do percentual de 70%, previsto na tabela supra, sobre R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando no valor de R$ 9.450,00.  

            Considerando que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida proporcionalmente para 25% desse valor,
nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a perda teve repercussão leve no segmento corporal atingido, o que
leva à apuração da indenização devida ao valor de R$ 2.362,50.

Fixados esses valores, no importe de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), verifica-se, no
entanto, que o demandante já recebeu administrativamente o montante de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais),
conforme alegado e comprovado com a juntada do comprovante de pagamento (id. 59519269). Desse modo, deve-se deduzir a
diferença do valor apurado administrativamente do valor apurado na perícia judicial, resultando, assim, no valor final de R$
1.417,50 (mil, quatrocentos e dezessete reais e cinqüenta centavos).

            Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da indenização é devida a
partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do acidente.

            Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a responsabilidade extracontratual, não há
que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.
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            Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que o termo inicial é o da
citação válida e regular  É o que se nota na jurisprudência nacional:.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 1. Para efeitos do
artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT, , por se tratar de os juros de mora são devidos a partir da citação
responsabilidade contratual e obrigação ilíquida. 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido. (REsp
1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009) .

            O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 405 do Código Civil, art. 240 do
CPC e súmula 426 do STJ.

             Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da tramitação processual, ao Juiz é concedida a
discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC.

           Suplantados os questionamentos meritórios delineadores do julgamento da pretensão autoral é de se destacar, como último
ponto de enfrentamento em motivação de sentença, o tema da distribuição do ônus sucumbencial.

            Sobre este prisma, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte já se posicionou, dizendo:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO EVENTO DANOSO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. NÃO APLICAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CARACTERIZADA. APELO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRN. AC 2015.007702-1. Relator: Desembargador Expedito Ferreira. J.
23.07.2015.)

Considerando, pois, que o pleito autoral restou só parcialmente deferido, pois a postulação de indenização securitária não foi
deferida em sua totalidade, distribuo o ônus sucumbencial de forma pro rata na proporção de 50% para cada litigante, respeitado,
conforme o caso, a regra da proteção da gratuidade judicial.

 

III. DISPOSITIVO

            Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC,   JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
 para condenar a demandada Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, a indenizar a parte autora JADIELYSON
INACIO DIAS, no montante de R$ 1.417,50 (mil, quatrocentos e dezessete reais e cinqüenta centavos), acrescido de juros legais
(1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária
contada a partir do evento danoso, no caso, a data do acidente, de acordo com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp
746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).

Como cada uma das partes foi igualmente vencedora e vencida na lide, condeno-as, na proporção de metade, ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor da condenação, levando-se em conta o grau de zelo
do profissional; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço
(artigos 85, § 2º e 86 do Código de Processo Civil). Devendo ser respeitado, no que couber, a regra da gratuidade judicial quanto
ao previsto no artigo 98, § § 2º e 3º do Código de Processo Civil.

          Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independente de nova conclusão.
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            P.R.I.

 

 

Natal/RN, 4 de março de 2021

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

EC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Proc nº 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

C E R T I D Ã O

                           Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID Num. 66090857 transitou em
  julgado em .30/03/2021  

 

Natal/RN, 31 de março de 2021

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
 Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  a parte ré, através do seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, realizarINTIMO

 o pagamento das custas processuais, constante na parte final da sentença condenatória de ID Num. 66090857, tendo em vista que
 a sentença transitou em julgado em .30/03/2021

Natal, 31 de março de 2021

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

C E R T I D Ã O

                      CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 12/04/2021, decorreu o prazo para que a parte
ré, através de seu advogado, apresentasse resposta à intimação de ID  Num. 67143962 , razão pela qual
faço conclusão dos autos ao MM Juiz.

Natal/RN, 15 de abril de 2021.

ELOIZA CAMPOS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250
Contato: ( ) - Email:

 

 

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo: 0842723-06.2020.8.20.5001

Autor: JADIELYSON INACIO DIAS

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

                                              

DESPACHO

                                

Rec. hoje.

 

Intime-se a parte ré para, no prazo 05 (cinco) dias, juntar o comprovante de pagamento das custas, sob pena de
inscrição na dívida ativa do Estado.

 

Após esse prazo, não efetuado o pagamento, rementam-se os autos  à contadoria, a fim de  elaborar os cálculos das
custas finais.

Efetuado os cálculos, expeça-se ofício à PGE.

 

Concluídas tais diligências, ou caso haja o pagamento voluntário no prazo, arquivem-se os autos, independente de
nova conclusão.

 

P.I.C

Natal/RN, 26 de abril de 2021.

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

mbf
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Juntada de liquidação de pagamento.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2759338- C3/ 2020-03900/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08427230620208205001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JADIELYSON INACIO 
DIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR  5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 27 de abril de 2021.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN

 

 
 

 
~
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0 22/04/2021
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1200122375855

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08427230620208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

20/04/2021
DATA DA GUIA

2759338
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 1802,71
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JADIELYSON INACIO DIAS Fisica 08114141409
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

A0229337F14393EE
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES  

Valor Nominal R$ 1.417,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Janeiro/2018 a Fevereiro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 07/10/2020 a 16/04/2021 

Honorários (%) 5 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
1127 

dias 
1,142640 

Percentual correspondente 
1127 

dias 
14,264014 % 

Valor corrigido para 01/02/2021 (=) R$ 1.619,69 

Juros(191 dias-6,00000%) (+) R$ 97,18 

Sub Total (=) R$ 1.716,87 

Honorários (5%) (+) R$ 85,84 

Valor total (=) R$ 1.802,71 
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Juntada de custas finais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2759338- C3/ 2020-03900/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08427230620208205001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JADIELYSON INACIO DIAS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO MARTINS 
TEIXEIRA JUNIOR, 5432/RN , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 5 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN

 

 
 

 
~
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08/04/2021 .:: Fundo de Desenvolvimento do Judiciário - TJRN ::. [Boleto]

sistemas.tjrn.jus.br/fdj/guias.do 1/1

Instruções de Impressão
Conf igure Todas as Margens para 7 mm. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize f olha A4 (210 x 297 mm) - Corte na linha indicada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000004035335

Processo Nº
(Uso Ex clusivo da Secretaria)

 08427230620208205001 Valor do FDJ 102,47

Partes  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A X JADIELYSON INACIO DIAS

Serv iço 11009 CUSTAS FINAIS/COMPLEMENTARES 1 102,47

Secretaria  (820) 24ª VARA CÍVEL/NATAL

Valor da Causa/Documento  102,47

Via do processo/documento - Anex ar o Comprovante

Corte na linha pontilhada

   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000004035335

Processo Nº
(Uso Ex clusivo da Secretaria)

 08427230620208205001 Valor do FDJ 102,47

Partes  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A X JADIELYSON INACIO DIAS

Serv iço 11009 CUSTAS FINAIS/COMPLEMENTARES 1 102,47

Secretaria  (820) 24ª VARA CÍVEL/NATAL

Valor da Causa/Documento  102,47

Via da parte

Corte na linha pontilhada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
F.D.J. Fundo de Desenv olv imento da Justiça

 

Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, NOSSA AGÊNCIA E CORREIOS 08/05/2021
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE Convênio

F. D. J. Fundo de Desenv olv imento da Justiça 760686
Data do documento Número da Guia Data processamento Número da Guia

08/04/2021 7000004035335 08/04/2021 7000004035335
Uso da Agência Recebedora Espécie (=) Valor documento

 R$ 102,47

Instruções 

Pagamento em cheque, anotar no v erso o "Número do conv ênio" e o "Número da Guia".
Não efetuar depósito e transferência.
Não receber após o v encimento.

(-) Desconto / Abatimentos

 
(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Partes

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A X JADIELYSON INACIO DIAS

Cód. baix a

 Autenticação mecânica - Guia Não Compensáv el

86780000001-2 02470854645-2 92021050870-0 00004035335-1

Corte na linha pontilhada
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